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Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro 

Aprova a Lei das Finanças Locais, revogando a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto 

(retificada pela Declaração de Retificação nº 14/2007, e com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.os 22-A/2007, de 29 de junho, 67-A/2007, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 

55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 22/2012, de 30 de maio) 

 

TÍTULO III 

Repartição de recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais 

 

Artigo 19.º 

Repartição de recursos públicos entre o Estado e os municípios 

 

1 - A repartição dos recursos públicos entre o Estado e os municípios, tendo em vista atingir 

os objectivos de equilíbrio financeiro horizontal e vertical, é obtida através das seguintes 

formas de participação: 
 

a) Uma subvenção geral determinada a partir do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) 

cujo valor é igual a 25,3% da média aritmética simples da receita proveniente dos 

impostos sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), IRC e sobre o valor 

acrescentado (IVA);b) Uma subvenção específica determinada a partir do Fundo 

Social Municipal (FSM) cujo valor corresponde às despesas relativas às atribuições e 

competências transferidas da administração central para os municípios; 

c) Uma participação variável de 5% no IRS, determinada nos termos do artigo 20.º, dos 

sujeitos passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição territorial, calculada 

sobre a respectiva colecta líquida das deduções previstas no n.º 1 do artigo 78.º do 

Código do IRS. 

2 - A receita dos impostos a que se refere a alínea a) do número anterior é a que 

corresponde à receita líquida destes impostos no penúltimo ano relativamente àquele a que o 

Orçamento do Estado se refere, excluindo: 

a) A participação referida na alínea c) do número anterior; 

b) No que respeita ao IVA, a receita consignada, de carácter excepcional ou temporário, 

a outros subsectores das administrações públicas. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por receita líquida o valor 

inscrito no mapa de execução orçamental, segundo a classificação económica, respeitante aos 

serviços integrados. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, considera-se como domicílio fiscal o do 

sujeito passivo identificado em primeiro lugar na respectiva declaração de rendimentos. 
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